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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1945 Quarta-Feira - 05 de Agosto de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Atos da Administração

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente ao Extrato e Termo 
Aditivo, Publicado no Diário Oficial da edição de nº 1.944, firmado com a 
empresa TNT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME.
ONDE SE LÊ:
 
2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2938

LEIA-SE:
3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 2938

São José do Vale do Rio Preto, Em 05 de agosto de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                   
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº: 157/2019
PREGÃO Nº: 094/2019
FORNECEDOR: POSTO VALVERDÃO LTDA.

De acordo com os despachos exarados no feito nº 4547/2020, os itens 
abaixo passam a ser registrados na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da 
referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 08 de julho de 2020, com 
o seguinte valor:

Item Descrição Unid. Valor realinhado

01 Gasolina 
Comum Litro R$ 5,094 (cinco reais, nove 

centavos e quatro milésimos)

São José do Vale do Rio Preto, Em 05 de agosto de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor do Contratos


